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- INSTITUTO BRASILEIRO-DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOSNATURAIS RENOVÁVEIS -- -- ~ - ·.- . _..: ·, . '~ :. ' _.- .. ·.. ' ', . . . ;". ·, ~ 

PORTARIA Nc;> -52, DE 26 OE MAIO DE Ú97 

· . _ _ o PRESIDENTE,~- INST:J;TUTÓ - BRASI~~IRo DO_ MEIO .AMBIENTE E. 'tos RECURSOS NATuRAls 
~OVÁVEIS .:-: -IBAMA., .. no, uso das atribuições prevista~ no .Art. 24 .da Estrutura._ 
Regimental anexa ao Decreto 76, de_ 05 de abril de 1991, e -no Artigo - 83. _ Inciso XIV 

· do Regilnento Interno àp_rovado p·f1ª Portaria nº 455 - GM/MINTER,Nº 445;resolve: 

Art. 1° ~ r,;stituir o Prêmio. Na~ional MIIDEÍ~ DA 100'.ZÕNIA :.:_ · Móvei;, ;.; Desing, 
-na f9rmâ constante do .Anexo à piesen:t;e· Portai-ia_. _ _ _ '. 

Art. -2° - Esta -- P_ortaria - entrará_ em vigor na_ da t a , _çla sua - euJ::ilica<;:ãO_. 

EDU~ DE SOUZA MARTINS 

ANEXO 

PROOO NACIONJ\L MADEIRAS DA AMAZÔNIA, 
MÓVEIS- e DESIGN . 

Do .Objetivo 
- O Prêmio Made,iras da Amazônia, Móveis e - De·sign, instituído pelo _Instituto 

BraSileiro do .Meio- Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis .;.. IBAMA,.- através do 
Laboratório de Produtos Flo.restai-s - LPF, _ faz pa.rte ·~e um P:rograma de Incentivo ao 
·Uso de.Noyas_·Made'l.,:as -par"- .a Fabricação de Móveis·, mancado pelo !.l'F desde 1982 •. 

--~em como- objetivo divu.+gar e p_romover o aproveitamellto racional da~·-madf;ll.:ra~ ~4ª 
Ah'ta.zõriia, bem como identifi"car cr-í.adoxea de prodµtos compromet~dos -~º~ .. ~ _. qu.es~~-º 
"ambiental e, mais ·e,specl:ficame~~e·,_ ._c9i;n a eonse-rvação _da._,~zônia4 · 

Do JTema 
. O IH.AMA.. visa estimul?t-.I; e premiar ptopostas inOvadoraS e cr.l.:ati'Vas, que ~--il'Íql.U.affl., 

desde_. a ava.Lí.ação da::m&tél:l"â-;..;.pr1ma, _·at~·. __ o "deeenveâ.vâmenbo .dc :prOduto· -final1 .paSsarido 
-p_ela inovação ou adaptação do .pzcceeeoi pxcdutn.vo', 

Justificativa .. . 
· Os novoa conceitos existente,s atualmente S!=)bre a manuberição -da biodiver~idade_-_e 

sobre o de.senvOlvimento susnent.ado, , __ incluindo· a, n!ceSSldã.d~ d~ _uma· _ utilÍ.z~·ç~o 
r.aciànal dos rec~rsos madeireiro.5 da 'JÜnzlzônia~ impÕem·'.~··.tentatiVa de se estabelecer 
umnovo modelo-_de_ utilização de inaP.eiras1 mais coridizente com a .realii;lade_ a t.ua L __ • 

Pa-.rtindo _ do ·princíP~o d~:- qu~ _-a·. dã.vez s.í.dade da-f~ºfe:;5~a· t.ropica~·-:é_ urna vãnt~gem, 
pois possibilit_ª en_c:ontrar ·matér.Íã.-pri~-- -'_adequ"aci_a <pa-ra:· a·plícaçõés·· ,êspecíficas; 'o 
IBllMA/!.l'F está propondo. um modelo· oncie':'a, diversidade se reflita no 'pxcdutro e , neste 

·.-c,_~j~q_ ~spec4,.~l;,po,...:nos_ mQ.veis-de_madeira·produzid~s no .. zaí,s , 
· · ~,,· ·,:Esta proposta tem como.· _ponto de_ partida _ a valorízação de toda e : qualquer 
madeira d.ispcinive·l,. segundo o principio de qué cada' madeira ê tmla;_,matéria-pr.iJ;i:ta 
especiaL,.· que precisa. ser bem conheoâ.da e. açi!quad~ente-: exp.l.oxada para. ·aten~er .. a 
objetiv-o_s especí:ficoS. Tem- como objetivo firial o d:i.:í:ecionamento da demanda por 
ma~eira para móveis para_o maior número possivel de espéCies~ 

Da Participação 

o Prêmio Madeiras da Amazônia, Móveis e Design é abe·i:to à participação de 
·estudailtes do último ano dos "cu.raoe de Desenho Iil.dust.rial·~ Arquitetü.ra1 Be.Lás Artes-,. 
Deé!oração e áreas afins,. aos pro·fi5;si0Ilais de's t.as-. ·áreas .e 'a â.t:tesãós,._'- residentes no·· 
Brasil. -' -~ · ,):'· · · 

A pêli:"ticipaÇão se_rá ·exclusivamente individual, não se aceitandó trabalhos em 
-equipe. _ · _ 

. caãa pa r t.Lcf pantie poderá __ concorrer com,. _no máximo, 03 (três) propostas, 
observando-se as norma:S _ de ap~eseJl.tação. · ~-. · 

Reco~endà.-sé· aos eS-tudalltes à obt.ençãc 'de ânuência p r-eva.a ·da instituição de 
ensino onde estudam, já que o trabalho para o Prêmio pode -ser real.izado em classe, 
como trabalho de faculdade/escola. · · 

Nâo P<?derão ;É,art;ici()ar · ào Prêmio os membros _da. Comissão · J\llgadOra e· Se-Us 
familiares, bem como funcionários_ do !.PF. 

Da Natureza 

Para concOrrer ao · Pi:êmio, as _propostas deverão Constituir-se em criações 
o:ri'Q"l.l'là.is e __ q~e não tenham sido inscritas em outros concursos ou tornada_~ públicas 
através· dê qualquer veiculo de- dí.vul.qação , Caso. este requisito não ·'seja atehdido, o 
ConCorreflte s~rá desclassificado pela . Comissão· J)Jl_gadora a qu~lquer momerrt o , me smo 
apj>s a p.remí.a ção, · _ _ · · _ .-- · · _ · 

· O IBAMA, não -se_ ·res~onsabiliza~á _quanto à prot:eçã·o legal dos direitos autorà.is. 

Dejs I~sc~.;i.ções 

·A· inscrição e a entrega d~s propostas- deverão ser __ feitas nÕ periodo de. 1 ° de 
junho a 31 de·,julho _de 1997-· valendo pa.rà _firis_ de controle a data de carimbo do 
correio locai_.: Para-Jnscriçõe~ _efetu.adas .rio ,LPF-I~DF, 'va Le r á , para o _mesmo_· fim, o 
carimbo ·de·. prot~CC)lo. _. _ ... , . . : - . _- · _ ·. . . . · 

A inscrição d~verá -·s·er e·fetuãda através· do forinulário anexo a este regulamento, 
enviado, para -~ endereço .. nele mencionado. · 

A ap·résefltaçã~,~C?. s ez á acei_ta, _acomp~nhad_a dos __ nrateri_ais es_pecific.adOs.· à -segui·r·: 
Ilustra·ções, ·desenhos técnicos ou','-fotos ·,em papel .formato,. A3, memorial 

descr_itiV'o, · jus't~-fi'c.ativa dos reéuisos.,~Utili:zados. ·.e':me·rc:;,~dol6gi"cã. em- forID:8to. A4. 
- · · Ca da prop_ost~ _deverá se.r: enviada em envelope Lacxado , _sem_ nenhuma ide_ntifl..caç.ào 

externa·, contendei elll seu_.: interior a ficha de insc.rição, a. Comprovação .da con~ti.ção~ se· 
es t.udantie , ou_.- cóP:ta· .. idº · éif~1oma1 e cur~icu:ium.. . . _ _ ·.. . ·· 

Todos o~ :el_eJD.entos_·,~on1;idos nos ~,~Oi_s-.it~n~ _3:cinul,_,de:y.erão ser eritreg'ues·-._Óu 
. po~t~ao; - _detltr·o: ·ç.e_, __ Ult[: ·seg~·ndo ·~·envelope· Lacxàdó, .com __ toaas···aS Ln fo rma çõ ee do rem~tente 
exigidas pelos-: c·prreiOs_. ~ Deve_rá ser utilizado um .envelope ·pa.r:a cada __ proj_eto \p.spr?-:to ~ 

· .. O .IBAMÁ-_- ~ão se :· r~~ponsabilizá. pór e~entuais · danos_ .Il:_º-~ envel_opes.i ·at~as_o-7'_ .. _-:Ou 
extraVi'os _qu~· poSsam-_oCQ~r~_~·,,n,,~~.-~e--~-s~: .do~ ,1::ra_l?.a.l_~_º:i:.-··· '-,· , __ - ... , _ .. :-·~ · ·,_ _ _ _ . :~. ~--· ·N_~;,,. :~eEá p_e~ti~J;· a.· e~tf;~~ ~a~ i:>tot·6ti~oS·· · O:l{;'rftOdeios· t:r).dime~·si~Ilais, _ dé'Ve.rido 
cada p.ropósta se~'. .aPresentâda. na forma.·de· ;1--~Us"t.raçõ~!5.1=:desenhos ou fotog,raf\~~- 

).,0.u.~ ") 
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A premiação ocorrerá em duas etapas: 

Na primeiiar serão selecionadas as 10 (dez) melhores propostas, recebendo cada 
autor o direito de p~Iticipar de viagem de estudos- de 10 da as , a realizar-se na 
.Amazônia, no mês de setembro de 1997, ocasião em que serão visitados pólos de 
exploração madereira e áreas de preservação ambiental. Esta premiação inclui 
passagens aéreas de ida e volta à cidade de origem, hotel, alimentação e transpo~te 
durante todo o periodo. 

- Os 10 (dez) participantes da v.1.agem de estudos, de retorno aos seus loca-is de 
origem, terão até 30 de outub~o para entiegax um projeto desenvolvido pelos mesmos, 
baseado na capacidade criativa do designeI e no caminho inovador na exploração de 
espécies não utilizadas pelo mercado e no conhecimento adquirido durante a viagem de 
estudos. 

Os projetos encaminhados ao LPF serão produzidos em protótipos, para que possam 
participaI da segunda etapa. O IBAMA. cobrirá despesas de produção dos protótipos. 

Na segunda, dos 10 (dez) protótipos serão escolhidos três melhores projetos, 
através de um julgamento final. 

Os três primeiros colocados receberão os seguintes prêmios: 
1° Pxêmio: 

R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 
2• Prêmio: 

R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) 
3° Prênu.o: 

R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) 
A Comissão Julgadora poderá atribuir, também, Menção Honrosa dentre os 

pLojetos selecionados e não vencedores. 
Em caso de impossibilidade de viagem de um ou mais dos 10 {dez) primeíros 

colocados, estes serão substituídos pelos demais participantes, por ordem de 
classificação. 

A premiação ocorrerá na inauguração da exposição dos trabalhos selecionados e 
das melhores propostas da primeira etapa. (março 98). 

O IBAMA. não se responsabilizará pelas despesas com transporte e hospedagem dos 
premiados. 

Da Comissão 

O julgamento dos prOjetos será feito por uma Comissão 'Julgadora composta por 
07 (sete} membros titulares e 03 (três) suplentes, todos com notória capacidade e 
ex~eriência na área, nomeados pelo IBAMA.. / LPF, sendo: 

Um representante da coordenação do Prêmio, IBAMA / LPF. 
Um representante do Programa Brasileiro de Design, MICT. 
Um representante da Associação Brasileira das Indústrias do Mobiliário, 

ABIMÓVEL, 
· Um representante do Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hidricos e da 

Amazônia Legal. 
Um representante dos estados da Amazônia. 
Um representante da revista ProJeto Design. 
Um representante da Faculdade de Belas Artes da UnB. 
E 03 (três) Designers de reconhecida experiência na área de design de móveis. 

Serão seguidos os seguintes critérios gerais para o julgamento: 

Originalidade 
Proteção Ambiental 
Inovação Tecnológica 
Aproveitamento Racional dos Recursos Naturais 
Concepção Formal 
Inteiesse para a Região Amazônica 
Adequação ao Mercado 
Viabilidade Industrial 
Qualidade e Segura~ça. 

A Comissão Julgadora designará seu presidente, o·qual terá direito a voto, como 
os demais membros. 

Não será permitido aos membros da Comissão Julgadora votar por procuração. 
AB decisões da Comissão JUlgado~a são soberanas e irrecorríveis. 
Os casos omissos'serão resolvidos pela Comissão Julgadora. 

Do Julgamento 

Os envelopes lacrados serão abertos por ocasÀaO do julgamento, sendo 
desclassificados aqueles que não tiverem cumpiido com os requ.1.s1tos estabelecidos. 

Primeira etapa - Seleção das 10 (dez) melhores propostas selecionadas pela 
Cornissão Julgadora, no periodo de 1° a 10 de agosto de 1997. 

A Secretaria Executiva divulgará aos participantes o resultado do julgamento 
no período de 10 a 20 de agosto de 1997. 

Segunda etapa·- Apresentação dos projetos para a realização dos protótipos. Os 
projetos deverão ser entregues-no período de 15 de setembro de 1997 a 30 de outubro 
de 1997. 

Seleção dos Vencedores - Os protótipos serão selecionados pela Comissão 
Julgadora no periodo de 1° a 15 de março de 1998. 

A Secretaria Executiva divulgará aos participantes o resultado do Julgamento 
final do Prêmio, no periodo de 15 a 30 de março de 1998. 

Da Secretaria 

O Prêmio Madeiras da Amazônia, Móveis e Design terá como Secretária Executiva, 
para os trabalhos de organização, inscrição e difusão, a Secretaria de IB.AMA.. /LPF, 
com sede: 

SAIN Av. L 4 Lote 04 Norte, Ed1fic10 Sede do IBAMA / DF, Bloco LPF, 
CEP 70.818-900 - Brasilia/DF - Brasil. 
Informações: Maria Helena Figueiredo/ Ana Maria Roma 
Fone: (061) 316 1516 
Fax, (061) 225 1182 / 316 1515. 
Horário para atendimento: das 10:00 às 17:00 horas. 

Caberá aos concorrentes, s@ desejarem, o proeedimento do registro do pedido de 
patente ou outras providências que forem pertinentes. 

Todos os tiabalhos que forem enviados ao Prêmio ( tanto propostas, como 
projetos } não serão devolvidos, passando a fazer parte do acervo de divulgação do 

IBAMA / -LPF, para a promoção de alternativas de madeiras da Amazônia para 
industrialização. 

O acervo não será usado para fins comerciais, sem um prévio acordo formal e o 
consentimento de seus autores. · 

Os casos não previstos neste regulamento serão deliberados e resolvidos pela 
Secretaria Executiva. 

A participação no Prêmio implica. no conhecimento e concordânc.1.a das .regras 
expostas neste regu~amento. 
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PReMIO 1'1ADEIRAS DA AMAZÔNIA, MÓVEIS E DESIGN 

CRONOGRAMA DO PR~IO DATAS 
Planejamento e organização 10 de fevereiro a 30 de abril de 1997 
Lançamento do Prêmio 21 de maio de 1997 
Divulgação 22 de maio a 30 de junho de 1997 
Inscrição e entrega de propostas 1° de junho a 30 de julho de 1997 

Triagem, eliminação dos proJetos que não 1° a 3 de agosto de 1997 
cnmnram com as normas 

Seleção dos 10 (dez) projetos 1° a 10 de agosto de 1997 
Divulgação do resultado do julgamento da 10 a 20 de agosto de 1997 
pruneira etapa aos participantes 
Divulgação do resultado da primeira etapa 20 de agosto a 30 de setembro de 1997 
do prêml.o, na impiensa 
Viagem de Estudo à Amazônía setembro de 1991 
Divulgação da viagem de estudo à Amazônia 1• de.outubro a 30 de novembro de 1997 
Desenvolvimento dos projetos da segunda 1° de setembro a 20 de outubro de 1997 
etapa 
Entrega de projetos da segunda etapa 15 de setembro a 30 de outubro de 1997 

Realização dos protótipos 1• de novembro de 1997 a 28 de fevereiro 
de 1998 

Julgamento final dos protótipos 1° a 15 de março de 1998 
Divulgação do resultado do julgamento 15 a 30 de março de 1998 
final aos participantes 
Exposição e entrega dos prênu.os março 1998 
Divulgação do resultado finai do Prêmio 15 de março a 30 de abril de 1998 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

PR~IO NACIONAL: MADEIRAS DA AMAZÔNIA, ~ÔVEJS e DESIGN 

Nome 
CPF 

Endereço·~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
Cidade 

CEP~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

Fone·~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
Fax~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--...e~~~~~~~~~~~~~ 

Faculdade~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
Escola,~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
Curso 

Entidade em que trabalha ou representa 

Data / Assina.tu-ra / 

(Of. n9 571/97) 


